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MOÇÃO

Manifesta repúdio à Portaria SEPLAN nº 04, de 25
de junho de 2024, que institui a Comissão
Permanente para regulamentação do IPTU
Progressivo.

Considerando a publicação da Portaria SEPLAN nº 04, de 25 de junho de 2024, pelo
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Glauco Enrico Bernardes Fogaça,
que institui uma Comissão Permanente para regulamentar o IPTU Progressivo conforme a
Lei Municipal 10.497/2013;

Considerando que a regulamentação do IPTU Progressivo pode resultar em aumento
da carga tributária para os cidadãos de Sorocaba, impactando negativamente a economia
local e os proprietários de imóveis;

Considerando que a gestão pública deve primar pela eficiência, pela redução de
burocracias desnecessárias e pela promoção de um ambiente favorável ao desenvolvimento
econômico e social;

Diante do exposto, propõe-se esta Moção: A Câmara Municipal de Sorocaba,
repúdio à Portaria SEPLAN nº 04, de 25 de junho de 2024, que institui a Comissão
Permanente para regulamentação do IPTU Progressivo no âmbito da Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento Urbano de Sorocaba.

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência o Prefeito Municipal de Sorocaba,
ao Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, e aos demais órgãos
competentes, para que tomem ciência do posicionamento deste Legislativo. LDA

Respeitosamente,

S/S., 01 de julho de 2024.

ÍTALO MOREIRA

Vereador
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